
1728ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO
DATA: 14 DE JANEIRO DE 2009

                                 R O T E I R O
  I  -  Verificação de quorum e presença da representante do Ministério Público junto ao Tribunal;

 II  -  Abertura da sessão;

 III -  Discussão e votação da Ata da sessão anterior;

IV  -  Leitura de expediente;

 V  -  Comunicações, Indicações e Requerimentos;

VI – ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
MINUTA  DE  RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA -  que  distribui  os  Processos  de 
Acompanhamento da Gestão dos Titulares de Poderes e Entes Estaduais para os exercícios 
de 2009 a 2012 e dá outras providências.

VII – PAUTA DE JULGAMENTO

PROCESSOS REMANESCENTES DE SESSÕES ANTERIORES
POR PEDIDO DE VISTA
2- ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

2.8. OUTROS
   2.8.1. RECURSOS

01. PROCESSO  TC-3715/03  (DOC.  TC  -  5973/05)  (sessão  anterior)  –  Recurso  de 
Reconsideração  interposto pelo ex-Prefeito do Município de  BONITO DE SANTA 
FÉ,  Sr.  Sabino Dias de Almeida,  contra  decisões consubstanciadas no  Parecer 
PPL-TC-67/2006,  no  Parecer  PGF-PEM-TC-148/2006  e  no  Acórdão  APL-
TC-399/2006,  emitidos  quando  da  apreciação  das  contas  de  2004.  (Advogados: 
Johnson Gonçalves de Abrantes e outros).

RELATOR: AUDITOR UMBERTO SILVEIRA PORTO com vista ao
CONSELHEIRO FÁBIO TÚLIO FILGUEIRAS NOGUEIRA

PROCESSOS AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO

2- ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
2.1. CONTAS ANUAIS DE PREFEITOS

      2.1.1. CONTAS DE GESTÃO GERAL

02. PROCESSO TC-2321/07 – Prestação de Contas do Prefeito do Município de JOÃO 
PESSOA,  Sr.  Ricardo  Vieira  Coutinho,  exercício  de  2006.  (Advogados:  Carlos 
Roberto Batista Lacerda e Gilberto Carneiro da Gama) 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS ANTONIO DA COSTA
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           2.2. CONTAS ANUAIS DE MESAS DE CÂMARA DE VEREADORES
      2.2.1. CONTAS DE GESTÃO GERAL

03. PROCESSO TC-1909/08 – Prestação de Contas da Mesa da Câmara Municipal de 
SANTARÉM, tendo como Presidente o Vereador Sr. Espedito Alves Leite, exercício 
de 2007. 

RELATOR: AUDITOR UMBERTO SILVEIRA PORTO
2.3. CONTAS ANUAIS DE ENTIDADES MUNICIPAIS
      2.3.2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

04. PROCESSO TC-1792/05 – Prestação de Contas do ex-gestor da Superintendência 
de Transportes e Trânsito de JOÃO PESSOA (STTRANS),  Sr.  Fernando José 
Marques de Andrade, exercício de 2004. 

RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO TÚLIO FILGUEIRAS NOGUEIRA

          2.8. OUTROS
           2.8.1. RECURSOS

05. PROCESSO TC-2544/06 – Recurso de Reconsideração interposto pela Presidente 
da Câmara Municipal de  DUAS ESTRADAS,  Sra. Verônica Maria Pessoa Freire, 
contra decisão consubstanciada no  Acórdão APL-TC-910/2007,  emitido quando da 
apreciação das contas de 2005. 

RELATOR: CONSELHEIRO FLÁVIO SÁTIRO FERNANDES

06. PROCESSO TC-3019/03 – Recurso de Revisão interposto pelo ex-Superintendente 
do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município 
de  BAYEUX,  Sr.  Adauto  Gomes  da  Silva,  contra  decisão  consubstanciada  no 
Acórdão APL-TC-607/2007, emitido quando da apreciação das contas de 2002. 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ MARQUES MARIZ

07. PROCESSO  TC-2377/08  –  Recurso  de  Revisão  interposto  pelo  ex-Prefeito  do 
Município  de  BOA VENTURA,  Sr.  Fábio  Cavalcanti  de  Arruda,  contra  decisões 
consubstanciadas  nos  Acórdãos  APL-TC-170/2007  e  APL-TC-453/2007,  emitidos 
quando da apreciação das contas e do Recurso de Reconsideração, respectivamente, 
relativos ao exercício de 2004. (Advogado: José Marcílio Batista).  

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ MARQUES MARIZ

           2.8.3. DIVERSOS

08. PROCESSO  TC-7466/06  –  Denúncia  formulada  contra  o  ex-Superintendente  da 
Empresa Municipal  de Limpeza Urbana (EMLUR), Sr.  Fernando Antônio  Dias, 
referente ao exercício de 2004. 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS ANTÔNIO DA COSTA
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3- ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
3.7. OUTROS

3.7.3. DIVERSOS

09. PROCESSO TC-5954/98 – Verificação de Cumprimento do item “3” do Acórdão 
APL-TC-136/2008, por parte do Diretor Presidente da CINEP, Sr. Raimundo Tadeu 
Farias  Couto,  acerca de adoção de medidas para  recuperação dos créditos que 
dispõe perante empresas beneficiárias de incentivos concedidos pela CINEP e os 
Fundos  que  administra,  bem  assim,  apresentação  de  plano  para  reposição  de 
recursos ao FAIN.

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS ANTÔNIO DA COSTA

TCE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, em 13 de janeiro de 2009 (15:00 horas).

     OSÓRIO ADROALDO RIBEIRO DE ALMEIDA
                      Secretário do Tribunal Pleno
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